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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2014 
 
 

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora , Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE 
PROVAS E TÍTULOS  para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime 
Estatutário – Lei Complementar 20/94. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do 
presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – 

Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesqui sas Ltda. 
 

1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Salto de Pirapora - SP 
 

1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 
1.2.1  NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Serviços Gerais 40 01 101 1.177,39 25,00 Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto 

Merendeira 40 02 102 1.195,04 25,00 Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto 

Motorista 40 01 114 1.668,49 25,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto, CNH categoria “D” ou 
superior 

Pedreiro 40 01 107 1.358,67 25,00 Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto 

Eletricista 40 01 110 1.470,77 25,00 
Nível de Ensino Fundamental 

Incompleto 

Borracheiro 40 01 103 1.212,97 25,00 Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto 

Vigia 40 01 103 1.212,97 25,00 Nível de Ensino Fundamental 
Incompleto 

 
1.2.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Agente de Combate a Endemias 40 02 105 1.254,43 30,00 Nível de Ensino Médio Completo 
Fiscal de Saneamento 
Ambiental 40 01 122 2.156,79 30,00 Nível de Ensino Médio Completo 

Monitor Escolar 40 06 101 1.177,39 30,00 Nível de Ensino Médio Completo 
Orientador de Estacionamento 
Regulamentado 40 05 101 1.177,39 30,00 Nível de Ensino Médio Completo 

Técnico em Agrimensura 30 01 134 3.799,93 30,00 Técnico em Agrimensura 
Técnico em Segurança do 
Trabalho 40 01 119 1.954,97 30,00 Curso Técnico em Segurança do 

Trabalho ou Superior na área 
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1.2.3 CURSO NORMAL (MAGISTÉRIO) EM NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR, OU LICENCIATURA PLENA 

EM PEDAGOGIA 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Educador de Creche 40 08 119 1.954,97 30,00 
Curso Normal (Magistério) Em Nível 
Médio ou Superior, ou Licenciatura 

Plena em Pedagogia 
 
1.2.4 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Ref. 

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Enfermeiro para Saúde Mental 40 02 133 3.171,19 45,00 Registro no COREN e 
Especialização em Saúde Mental 

Médico 20 01 134 3.799,93 45,00 Curso Superior e Registro no CRM  
Médico do Trabalho 20 01 122 2.156,79 45,00 Registro CRM 

Médico Ginecologista 
Plantão 

de 4 
horas 

01 97 201,42 45,00 Curso Superior Registro no CRM 
Título de Especialista 

Medico Psiquiatra Plantão 
4h 01 97 201,42 45,00 CRM e Titulo de Especialista 

Médico Psiquiatra Infantil Plantão 
4h 

01 97 201,42 45,00 
CRM e Residência ou 

Especialização em Psiquiatria 
Infantil 

Professor de Educação Física 
(Secretaria de Esportes, 
Cultura e Turismo) 

30 01 119 1.954,97 45,00 
Licenciatura de Graduação Plena 
em Educação Física e Registro no 

CREF 

Professor Educação Básica II 
de Educação Artística 

Jornada 
básica 

de 
trabalho 
Docente 

18h 

01 
Tabela II 
Nível I 
Faixa I 

1.809,92 45,00 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena com Habilitação especifica 
em área própria ou formação em 

área correspondente e 
complementação nos termos da 

Legislação vigente 

Supervisor Assistente de 
Ensino 40 01 130 2.736,08 45,00 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
ou Titulo de Mestre ou doutor nos 

Termos do Art. 61, II da LDB e 
Possuir no mínimo 4 anos de 

experiência docente 
 
1.3  - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 10 de 

dezembro de 2014 a 04 de janeiro de 2015 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em 

CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer 

banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito  até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob 
pena de a inscrição não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex 
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o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, 
caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, para 
CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

h) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.1.7 - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de provas, 
conforme dispõe o presente Edital, devendo, para tanto, proceder duas inscrições. 
 

2.1.8 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.1.9 - O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição no período determinado no 
item 2.1 (dias úteis), nos horários das 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, no PAT - Posto de Atendimento ao 
Trabalhador, Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro - Salto de Pirapora - SP 
 

2.2  - Em conformidade com a Lei Municipal n° 1347/2010 de 22/04/2010, ficarão isentas do pagamento da taxa de 
inscrição todos aqueles que na forma da Lei forem considerados arrimo de família, 
se encontrarem desempregados, os aspirantes ao primeiro emprego, os empregados que recebam até 2 (dois) 
salários mínimos mensais. 
 

2.2.1- O benefício de que trata o item anterior, será estendido a todas as pessoas que comprovarem através da 
seguinte documentação: 
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), somente das páginas que contenham fotografia, 

identificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco ou com 
correspondente data de saída anotada do último contrato de trabalho; 

b) Declaração do órgão de origem ou último contracheque e documento de identidade. 
 

2.2.2- Caso verifique a má fé do interessado, na apresentação dos documentos comprobatórios para a isenção, o 
candidato será automaticamente eliminado do certame, independentemente da fase em que se encontrar, 
podendo, inclusive, ser excluído da classificação ou ainda ter anulada a sua nomeação caso seja constatada 
irregularidade neste sentido após a homologação do concurso público (artigo 3º Lei Municipal n° 1347/2010 de 
22/04/2010). 
 

2.2.3- As informações prestadas bem como a documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade do 
candidato, respondendo civil e criminalmente por qualquer falsidade. 
 

2.2.4- O candidato que preencher as condições estabelecidas na Lei Municipal n° 1347/2010 de 22/04/2010, deve rá 
solicitar a isenção de pagamento de taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) acessar o  site www.consesp.com.br no período de 10 a 12 de dezembro de 2014.  
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição 
c) entregar na sede da Prefeitura Municipal no setor de Protocolo, indicando no envelope: Concurso 

Público para Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora /SP - isenção do valor da taxa inscrição, a 
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solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição mediante requerimento de candidato, 
devidamente identificado, fundamentado e, contendo além do documento citado no item 2.2.1, o Boleto 
Bancário (não pago) decorrente da inscrição no concurso. Não serão consideradas as cópias de 
documentos encaminhados por outro meio. 

 
2.2.5- O candidato deverá, no dia 19 de dezembro de 2014 comparecer na sede da Prefeitura no horário das 09h às 

11h e das 13h às 16h, para verificar o resultado da solicitação pleiteada.  
 

2.2.6- O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá acessar novamente o site www.consesp.com.br, digitar seu 
CPF e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com valor da taxa de 
inscrição plena, até o último dia de inscrição, conforme item 2.1 do presente Edital.  
 

2.2.7- O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição, deverá protocolar na sede da Prefeitura, nos dias 22 e 23 de dezembro de 
2014, no horário das 09h às 11h e das 13h às 16h. 
 

2.2.8- A partir do dia 29 de dezembro de 2014, estará disponível na sede da Prefeitura, no horário das 09h às 11h e 
das 13h às 16h o resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento 
da taxa de inscrição. 
 

2.2.9- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena, terá o 
pedido de inscrição invalidado.  
 

2.2.10- O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida, caso queira participar do concurso, deverá 
inscrever-se normalmente e efetuar o pagamento integral da taxa de inscrição.  
 

2.3   - São condições para a inscrição:  
 

2.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.3.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos 
direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar. 
 

2.3.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.3.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3.5 - Para os candidatos ao cargo de Motorista , possuir habilitação na categoria “D” ou superior. Serão 
condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às exigidas, 
ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que somente será 
autorizado a se submeter à prova prática se portar a carteira de habilitação original na categoria exigida, com 
validade na data da realização das mesmas, pois de conformidade com o CTB - Código de Trânsito Brasileiro - 
nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de habilitação na via 
original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

2.4   - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 



 
 

 
 

DIRETORIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 
 

    

 
 
 

5 
 

 

MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA 
PAÇO MUNICIPAL – DAVID JOSÉ HADDAD 

Avenida Lydia David Haddad, 150 – Campo Largo - CEP: 18.160-000 
Salto de Pirapora – SP – CNPJ nº 46.634.093/0001-07 

 

 

 
3.2.1- Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada 
na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu; 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de 
adaptação à prova; 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência). 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, este não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1 - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Supervisor Assis tente de 

Ensino, Educador de Creche, Professor de Educação Físic a (Secretaria de Esportes, Cultura e Turismo) e 
Professor Educação Básica II de Educação Artística  e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 

4.2 - A duração da prova será de 3h (tr ês horas) , já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas. 
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4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.3.1- Os candidatos ao cargo de Motorista deverão portar e apresentar, por ocasião da prova prática, sua Carteira de 
Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro do prazo de validade. 
 

4.4 - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.6 -   Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas 
bibliográficas, comunicação com outros candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina 
calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares, smartphones, mp3, notebook, 
palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o 
uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.  
 

4.6.1- Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos 
plásticos fornecidos pela CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. 
Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão sob a guarda do 
candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na 
sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso. 
 

4.6.2- Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celula r, contudo, se levarem, 
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro 
fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular fora da embalagem lacrada 
fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line)  ou dentro dela, porém ligado, (on-line)  serão excluídos 
do Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem 
criminalmente por tentativa de fraude em concursos. 
 

4.7 -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela 
Coordenação do Concurso. 
 

4.8 -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas 
de respostas e, na sala da coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o 
fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
SERVIÇOS GERAIS 
VIGIA 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
15 15 10 
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MOTORISTA 
Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  

10 10 10 10 SIM 
 
BORRACHEIRO 
ELETRICISTA 
MERENDEIRA 
PEDREIRO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  Prática  
15 15 10 SIM 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
FISCAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
MONITOR ESCOLAR 
TÉCNICO EM AGRIMENSURA 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conhecimentos Específicos  Língua Portugues a Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 10 
 
ORIENTADOR DE ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
15 15 10 

 
CURSO NORMAL (MAGISTÉRIO) EM NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR, OU LICENCIATURA PLENA EM 

PEDAGOGIA 
EDUCADOR DE CRECHE 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Educacionais 

10 10 10 10 
 

NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
MÉDICO DO TRABALHO 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
MEDICO PSIQUIATRA 
MEDICO PSIQUIATRA INFANTIL 

Conhecimentos Específic os 
Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde Pública 

Área de Atuação  Clínica Geral  
10 10 10 10 

 
MÉDICO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Gerais Saúde Pública  
20 10 10 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURI SMO)  
SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Conhecimentos Educacionais  
20 10 10 

 
ENFERMEIRO PARA SAÚDE MENTAL 

Conhecimentos Específicos  Língua Portugu esa Conhecimentos Básicos de Informática  
20 10 10 

 
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2  - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados 

na proporção citada a seguir, aplicando-se em caso de igualdade de notas, os critérios de desempate previstos 
no presente Edital. 
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Cargos  Quantidade de candidatos que serão convocados para prova prática  

Borracheiro Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Eletricista Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 
Merendeira Os 40 (quarenta) primeiros candidatos classificados 
Motorista Os 40 (quarenta) primeiros candidatos classificados 
Pedreiro Os 15 (quinze) primeiros candidatos classificados 

 

6.  DAS MATÉRIAS 

 
6.1   - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do 

presente Edital. 
 

7.   DOS TÍTULOS 

 
7.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Supervisor Assistente de 

Ensino, Educador de Creche, Professor de Educação Físic a (Secretaria de Esportes, Cultura e Turismo) 
e Professor Educação Básica II de Educação Artística  e, exclusivamente, de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 10 (dez) pontos - máximo um título 
Mestrado 07 (sete) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 05 (cinco) pontos - máximo um título 

 
7.1.1- O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 

sendo considerados, em hipótese alguma, os títulos apresentados para cargo diferente daquele descrito no 
envelope. 
 

7.2   - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do curso e 
aprovação e entrega do TCC – Trabalho de Conclusão de Curso. 
 

7.3  - Os títulos obtidos no exterior deverão ser revalidados por universidades oficiais que mantenham cursos 
congêneres, credenciados junto aos órgãos competentes e deverão ser traduzidos por tradutor oficial 
juramentado.  
 

7.4   - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “10 (dez) pontos”. 
 

7.5   - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classificação final. 
 

7.6   - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

7.7   - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encer ramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO  
DE EVENTUAIS TÍTULOS  que possuam, conforme o item 7.1 do presente Edital. Não serão considerados os 
títulos apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser 
apresentados e entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  
conforme o modelo abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
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7.8   - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser 

autenticadas EXCLUSIVAMENTE em cartório. 
 

7.9   - Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentar no dia e horário determinados. 
 

7.10 - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

7.11 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

7.12 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 

8.   DAS NORMAS 

 
8.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 08 de fevereiro de 2015, nos horários descritos 

abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br, com antecedência 
mínima de 3 (três) dias. As provas práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem divulgados por 
meio do Edital que publicará o resultado das provas objetivas (escritas).   

 
9h00  14h30 

Borracheiro  Agente de Combate a Endemias 
Educador de Creche  Médico 
Eletricista  Médico Ginecologista 
Enfermeiro para Saúde Mental  Medico Psiquiatra 
Fiscal de Saneamento Ambiental  Monitor Escolar 
Médico do Trabalho  Serviços Gerais 
Medico Psiquiatra Infantil  Supervisor Assistente de Ensino 
Merendeira   
Motorista   
Orientador de Estacionamento Regulamentado   
Pedreiro   
Professor Educação Básica II de Educação Artística   
Professor de Educação Física (Secretaria de Esportes, 
Cultura e Turismo)   

Técnico em Agrimensura   
Técnico em Segurança do Trabalho   
Vigia   

 
8.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site 
www.consesp.com.br  
 

8.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo. 
 

8.3   - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem a utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador 
do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

8.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
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8.5   - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos 

deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, 
os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.  
 

8.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo, ainda, manter atualizado seu endereço. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1   - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b) maior idade. 
 

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
por meio de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo: 
 

 
xNAP

TQP
100

NPO =         

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota d a prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos. 
 

10.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
11.1 - A aplicação e a avaliação da prova prática busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do 

candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. Ela constituir-se-á na execução de tarefas, 
previamente elaboradas pelo Examinador, a serem realizadas individualmente pelo candidato com a avaliação 
por meio de planilhas, tomando-se por base as atribuições dos cargos. 
 

11.2 - A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica".  
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11.3 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 

utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova prática.  
 

11.5 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva , o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática , a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, acrescido da soma dos títulos, se houver, cuja 
fórmula é a seguinte: 
 

2
NPPNPO

NF
+=  

 
 ONDE: 

 
 NF = Nota Final  

 
 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  

 
 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 

13.  DOS RECURSOS 
 
13.1 - Para recorrer o candidato deverá: 

- acessar o site www.consesp.com.br   
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados. 

 
13.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação oficial, excluindo-se o 

dia da divulgação para efeito da contagem do prazo: 
 

a) da homologação das inscrições; 
b) dos gabaritos; (divulgação no site) 
c) do resultado do concurso em todas as suas fases. 

 
13.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.  

 
13.2- Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, 

com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis. Caberá à 
CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a anulação de 
questões julgadas irregulares.  
 

13.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

13.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de 
questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível. 
 

13.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A 
Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso 
adicional pelo mesmo motivo. 

 



 
 

 
 

DIRETORIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 
 

    

 
 
 

12 
 

 

MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA 
PAÇO MUNICIPAL – DAVID JOSÉ HADDAD 

Avenida Lydia David Haddad, 150 – Campo Largo - CEP: 18.160-000 
Salto de Pirapora – SP – CNPJ nº 46.634.093/0001-07 

 

 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso 

Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

14.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

14.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

14.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas.  
 

14.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

14.6  - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br 
  

14.7  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

14.8  - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
 

14.9  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, 
podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

14.10- A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente 
edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-existentes na 
data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de validade do presente 
concurso. 
 

14.11- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

14.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de 
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

14.13- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, 
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 

14.14- Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do 
candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

14.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 6081/2014 de 17 de outubro de 2014 e CONSESP – 
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. 
 
 



 
 

 
 

DIRETORIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 
 

    

 
 
 

13 
 

 

MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA 
PAÇO MUNICIPAL – DAVID JOSÉ HADDAD 

Avenida Lydia David Haddad, 150 – Campo Largo - CEP: 18.160-000 
Salto de Pirapora – SP – CNPJ nº 46.634.093/0001-07 

 

 

14.16- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos 
constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

14.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

14.18- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Salto de Pirapora – SP, 08 de dezembro de 2014. 
 
 

Santelmo Xavier Sobrinho 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÕES 

 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS Executar tarefas relativas à vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde; Pesquisar e coletar vetores causadores de infecções e infestações; Vistoriar imóveis e logradouros 
para eliminação de vetores causadores de infecções e infestações; Remover e/ou eliminar recipientes com focos ou 
focos potenciais de vetores causadores de infecções e infestações; Manusear e operar equipamentos para aplicação de 
larvicidas e inseticidas; Aplicar produtos químicos para controle e combate de vetores causadores de infecções e 
infestações; Orientar a população quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores;  Participar de 
ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida; Executar outras funções inerentes ao seu 
cargo de acordo com seu superior imediato. 
 
BORRACHEIRO Executar reparos em pneus e câmaras de ar de veículos da frota municipal; vulcanizar, consertar e 
remendar, recuperando partes avariadas ou desgastadas dos mesmos, com auxílio de equipamentos apropriados; 
preparar e colocar manchões; trocar pneus e fazer rodízios conforme  instruções dos fabricantes; zelar pela guarda, 
conservação e  limpeza dos equipamentos e materiais próprios do trabalho; remover veículos, quando necessário para 
execução de seu trabalho, observada a habilitação específica; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, 
de acordo com seu superior imediato. 
 
EDUCADOR DE CRECHE Desenvolver práticas educativas que respeitem a identidade das crianças e contemplem o 
exercício da cidadania plena, ou seja, que levem em conta as especificidades do processo de pensamento, da realidade 
sócio-econômica, da diversidade cultural, étnica, de religião e de gênero nas situações de aprendizagem; Regência de 
classe de educação infantil, existente no ambiente da Creche, durante o ano letivo; Implementar, orientar, fiscalizar e 
avaliar as atividades inerentes à sua área de atuação;Promover cuidados necessários, como troca de fraudas, banho, 
alimentação e outros que se fizerem necessários;Produzir materiais e recursos para a utilização didática, diversificando 
as possíveis atividades e potencializando seu uso em diferentes situações;Supervisionar as atividades dos demais 
servidores que trabalham direta ou indiretamente com as crianças, exercendo, neste mister, as funções de distribuição, 
coordenação, orientação e controle dos trabalhos a cargo do pessoal subordinado;Colaborar diretamente com o 
Coordenador de Creche em todos os atos de administração e nos estudos de planos gerais ou problemas específicos; 
Buscar aperfeiçoamento profissional continuado para a realização de um trabalho que vise uma educação de qualidade; 
Promover a integração entre os aspectos físicos, emocionais, cognitivos e sociais do aluno, entendendo que ele é um 
ser total, completo e indivisível; Reconhecer os alunos como seres íntegros, que aprendem a conviver com os demais e 
com o meio ambiente, valorizando conhecimentos e valores necessários para a vida cidadã; Investigar problemas que 
se colocam no cotidiano da instituição e construir soluções criativas mediante reflexão socialmente contextualizada e 
teoricamente fundamentada sobre a prática;  Avaliar a adequação das escolhas feitas no exercício da docência, à luz do 
processo constitutivo da identidade cidadã de todos os integrantes da comunidade escolar, dos referenciais curriculares 
nacionais da educação infantil e das regras de convivência democrática;  Utilizar linguagens tecnológicas em educação, 
disponibilizando o acesso democrático a diversos valores e conhecimentos socialmente desejados; Realizar reuniões 
com os pais ou responsáveis pelos alunos, bem como manter contato com eles, a fim de incentivá-los a se interessar 
pelos problemas de educação e da vida escolar de seus filhos; Desempenhar outras atividades, compatíveis com a 
natureza do cargo, que lhes forem atribuídas pelo Coordenador de Creche. 
 
ELETRICISTA Instala e faz manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos elétricos em geral, 
guiando-os por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de medição para assegurar o 
bom funcionamento do sistema elétrico; Executa trabalhos rotineiros de eletricidade, colocando e fixando os quadros de 
distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns e específicas, para estruturar a 
parte geral das instalações elétricas; Efetua a ligação de fios a fome fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, 
conectores e materiais isolantes, restando posteriormente a ligação, para completar o serviço de instalação; Promove a 
instalação ou reparo de tomadas, fios, lâmpadas, painéis, interruptores, disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, 
torneiras elétricas utilizando chaves, alicates e outras ferramentas, para atender a necessidades de consumo de 
energia; Realiza a manutenção e instalação de ornamentos de ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas 
pela organização, montando as luminárias e aparelhos de som, para obter os efeitos desejados; Executa a manutenção 
preventiva e corretiva de maquinas e equipamentos elétricos, reparando peças e partes danificadas, para assegurar o 
seu perfeito funcionamento; Supervisiona as tarefas executadas por seus auxiliares, acompanhando as etapas dc 
instalação, manutenção e reparação elétrica, para assegurar a observância das especificações de qualidade e 
segurança; Promove a instalação, reparo e substituição de tomadas, fios, tampadas, painéis e interruptores, utilizando 
chaves, alicates e outras ferramentas, para atender as necessidades de consumo de energia elétrica; Executa outras 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENFERMEIRO PARA SAÚDE MENTAL Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem em 
unidades de saúde, bem como participar da elaboração de programas de saúde pública; Coordenar e realizar atividades 
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de qualificação e educação permanente aos técnicos e auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas 
funções; Facilitar as relações entre os profissionais das unidades, contribuindo para a organização da demanda 
referenciada. Realizar consultas e procedimentos de enfermagem nas unidades e, quando necessário, no domicílio e na 
comunidade; Organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco; Participar do 
gerenciamento de insumos necessários para o adequado funcionamento das unidades; Realizar assistência integral, 
promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde, 
aos indivíduos e familiares e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários, em 
todas as fases do desenvolvimento humano; Conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo 
gestor municipal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar exames 
complementares e orientações necessárias. Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos 
profissionais de enfermagem. Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente da equipe de 
enfermagem; Prestar assistência aos pacientes em situação de urgência e emergência nos transtornos psíquicos, 
interagindo com a equipe multiprofissional, classificando os transtornos mentais conforme a classificação internacional 
de doenças. Papel específico nos cuidados e assistência ao paciente mental. 
 
FISCAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL Orientar a população para observação das normas e legislação vigentes 
referentes aos aspectos de saneamento de obras particulares; Executar as ações de fiscalização ambiental, expedindo 
notificações e autos de infração de acordo com as leis municipais, estaduais e federais; Manter os superiores 
informados sobre situações que coloquem em risco a população no aspecto ambiental; Executar outras funções 
inerentes ao seu cargo de acordo com seu superior imediato. 
 
MÉDICO Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento, para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o 
bem estar do paciente; Examina o paciente apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o 
diagnostico, ou sendo necessário, requisita exames complementares e encaminha ã especialistas; Registra a consulta 
médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares para efetuar a orientação 
adequada; Analisa e interpreta resultados de exames de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando com 
padrões formais, para confirmar ou informar o diagnóstico; Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou reestabelecer a saúde do paciente; 
Efetua exames médicos destinados a admissão a cargos e ocupações definidas, baseando-se na exigência de 
capacidade tísica e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos; Presta atendimento de 
urgência com casos de acidente de trabalho ou alterações acudas da saúde orientando e/ou executando a terapêutica 
adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão 
física, mental e óbito, para atender as determinações legais; Participa de programas de saúde publica, acompanhando a 
implantação e avaliação dos resultados, assim como, a realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações 
educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município; Participa de reuniões em 
âmbito locaI distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na unidade de saúde 
para promover a saúde e o bem estar da comunidade; Zela pela conservação das boas condições de trabalho, quanto 
ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO DO TRABALHO Contribuir na elaboração de planos e política de manutenção, implantação e revisão de 
procedimentos e programas relativos à medicina do trabalho; aplicar seus conhecimentos ao ambiente de trabalho, de 
maneira a promover, manter e recuperar a saúde dos trabalhadores; registrar, em documento específico, todas 
alterações de saúde apresentadas pelos trabalhadores, em especial os acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, 
emitindo pareceres sobre as situações encontradas; realizar exames pré admissionais dos candidatos ao emprego e 
exames periódicos de funcionários, interpretando os resultados dos exames complementares de diagnóstico, 
comparando os resultados finais com as exigências psicossomáticas próprias de cada tipo de atividade, para permitir a 
seleção ou o desempenho do trabalhador adequado à tarefa específica que vai realizar; coordenar e executar as 
atividades de avaliação, junto aos outros profissionais, das condições de higiene e segurança do trabalho, os fatores de 
insalubridade, fadiga e outros; planejar e executar os programas de treinamentos das equipes de atendimento de 
emergência, de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais; executar outras atividades compatíveis com seu 
cargo, de acordo com seu superior imediato.  
 
MEDICO PSIQUIATRA Realizar consultas e atendimentos médicos para tratamento de pacientes em suas 
especialidades; prescrever medicamentos e encaminhar para exames laboratoriais; analisar e interpretar resultados de 
exames laboratoriais e similares; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde; manter 
prontuários de seus pacientes atualizados; coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; difundir conhecimentos da área médica; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, 
de acordo com seu superior imediato. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA Compete ao médico ginecologista, realizar consultas e atendimentos médicos, aplicar os 
conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano em mulheres. De acordo com a 
sua especialidade realizar exames ginecológicos, que incluem exames de mamas e exames especular, diagnosticando 
anomalias e infecções existentes, medicando e/ou encaminhando para novos exames. Realizar a coleta de material 
preventivo do câncer (coleta de citologia oncótica), e também procedimentos necessários. Executar cauterizações de 
colo de útero com criocautério. Realizar o planejamento familiar, através de palestras e explanações a respeito dos 
métodos existentes na unidade de saúde e fornecendo o material quando solicitado. Realizar investigações de 
esterilidade conjugal através de exame. Participar de equipe multiprofissional, elaborando ou adequando programas, 
normas e rotinas, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. Manter prontuários 
de seus pacientes atualizados. Desempenhar outras atividades correlatas compatíveis com seu cargo, de acordo com o 
seu superior imediato. 
 
MEDICO PSIQUIATRA INFANTIL Realizar consultas individuais para crianças e adolescentes de ambos os sexos com 
distúrbios e comportamento e/ou queixas de sofrimento mental contribuindo para a desospitalização dos mesmos; 
Trabalhar com equipe multidisciplinar no acompanhamento dessa clientela realizando grupos terapêuticos e 
participando de atividades de inclusão social das mesmas; Desenvolver e/ou participar de projeto inter setorial que 
convocam para promover a saúde e a inclusão social das pessoas portadoras de sofrimento mental e suas famílias; 
Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida; Responsabilizar-se pelo envio de 
contra referência para a unidade de origem do usuário; Participar dos processos de vigilância à saúde através de 
detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este 
fim, quando ainda não tenha sido notificado; Ser apoio matricial e de capacitação na sua área especifica; Participar das 
reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela Gestão da Secretaria de Saúde ou da unidade; Atuar em 
equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais; Zelar pela limpeza e conservação 
de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho; Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. 
 
MERENDEIRA Prepara e distribui refeições, selecionando os ingredientes necessários, observando a higiene e 
conservação dos mesmos para atender aos cardápios estabelecidos; Seleciona os ingredientes necessários ao preparo 
das refeições, observando o cardápio, quantidades estabelecidas e qualidade dos gêneros alimentícios temperando e 
cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato e para atender ao programa alimentar da unidade 
Recebe ou recolhe louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições providenciando sua lavagem e 
guarda, para deixá-los em condições de uso; Distribui as refeições preparadas, colocando-as em recipientes 
apropriados, a fim de servir aos alunos; Recebe e armazena os produtos., observando datas de validade e qualidade 
dos gêneros alimentícios, bem como, a adequação do local reservado a estocagem, visando a perfeita qualidade da 
merenda;  Solicita a reposição de gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo 
futuras necessidades, para suprir a demanda; Zela pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a 
conservação e o bom aspectos das mesmas; Providencia a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar a sua 
posterior utilização Fornece dados c informares sobre a alimentação consumida na unidade, para elaboração de 
relatórios; Executa outras tarefas correlatas determinadas por seu superior imediato. 
 
MONITOR ESCOLAR Compete ao Monitor Escolar, lotado na Secretaria de Educação, atuar como auxiliar de Creches 
e Escolas Municipais, cujas, atribuições consistem em: participar das atividades desenvolvidas pelo Profissional da 
Educação no ambiente escolar; auxiliar na elaboração (confecção) de materiais necessários para aprendizagem do 
educando; cuidar das crianças auxiliando-as nos cuidados com a alimentação, incentivando a comer de forma saudável; 
promover ambiente de respeito mútuo e cooperação entre as crianças e demais profissionais da unidade educativa; 
zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, recreação e lazer; desenvolver atividades que estimule as 
crianças a adquirir hábitos de higiene e saúde; executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene das crianças 
após a defecação, micção, durante o banho, escovação de dentes, troca de vestuários, troca de fraldas e outras 
atividades de rotina diária; zelar e acompanhar o movimento do sono/repouso com especial atenção as crianças com 
orientação médica, especifica se houver; colaborar na organização e no desenvolvimento das atividades lúdicas e 
culturais de forma integrada as atividades previstas pelo profissional da unidade educativa; cuidar e orientar os usuários 
do ônibus escolar municipal; auxiliar o profissional de educação no atendimento das crianças com necessidades 
especiais. 
 
MOTORISTA Dirige e conserva veículos automotores da Administração Publica, tais como, caminhões, ônibus, micro 
ônibus, peruas escolares e outros automóveis, manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismos, 
conduz indo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do 
trabalho e as instruções recebidas, para efetuar O transporte de materiais, pessoas e estudantes; Inspeciona o veiculo, 
antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios, parte 
elétrica e outros mecanismos para certificar-se de suas condições de funcionamento; Verifica os itinerários, o número de 
viagens, outras instruções de trânsito e a sinalização, visando o cumprimento das normas estabelecidas, adotando 
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medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros, 
transeuntes e outros veículos; Dirige corretamente, caminhões, ônibus, pernas de transporte de estudantes e demais 
veículos pertencentes a frota municipal, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, recolhendo e transportando 
pessoas, cargas, materiais, animais e equipamentos em locais e horas determinadas, conduzindo-os em segurança 
conforme itinerários estabelecidos; Opera os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante muck, 
coleta de lixo etc . obedecendo as normas de segurança do trabalho; Zela pela documentação da carga e do veiculo, 
verificando sua legalidade e correspondência aos volumes transportados, para apresentá-la ás autoridades 
competentes quando solicitada, nos postos de fiscalização; Controla a carga e descarga do material transportável, 
comparando-os aos documentos recebidos, para atender corretamente ao usuário; Zela pela manutenção do veiculo, 
comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito funcionamento e conservação; Transporta 
materiais de construção em geral, ferramentas e equipamentos para obras em andamento, assegurando a execução 
dos trabalhos; Efetua anotações de viagens realizadas, pessoas equipamento, e materiais transportados, 
quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas; Recolhe o veículo após a 
jornada de trabalho, conduz indo-o á garagem da Prefeitura para permitir sua mantenha e abastecimento, Efetua o 
transporte de terra para serviços de terraplanagem, construção de aterros ou compactação de estradas para 
pavimentação, acionando dispositivos para bascular o material; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
ORIENTADOR DE ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO Orientar, fiscalizar a conduta dos motoristas na área de 
cobertura do estacionamento regulamentado de vias públicas do município de Salto de Pirapora; Notificar os condutores 
de veículos nas áreas pré determinadas acerca da obrigatoriedade do uso do cartão de estacionamento; Efetuar a 
venda de cartões de estacionamento regulamentado. 
 
PEDREIRO Executa trabalhos de alvenaria, assentando pedras ou tijolos de argila ou concreto em camadas 
superpostas e rejuntando-os e fixando com argamassa, para levantar muros, paredes, pisos, azulejos e outros similares;  
Verifica as características da obra, examinado plantas e outras especificações da construção, para selecionar o material 
e estabelecer as operações a executar; Ajusta as pedras ou tijolos a ser utilizado, adaptando a forma e medidas ao 
lugar onde será colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão;  
Mistura areia, cimento e água dosando esses materiais nas quantidades convenientes para obter a argamassa a ser 
empregada no assentamento de pedras t tijolos; Assenta tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-os em fileiras ou 
segundo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção;  
Constrói base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de 
máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins; Executa serviços de acabamento em geral, tais como colocação de 
telhas, revestimentos de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalado de rodapés, verificando material e 
ferramentas necessários para a execução dos trabalhos; Executa trabalhos de manutenção corretiva de prédios, 
calçadas e estruturas e semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras peças, chumbando as 
bases danificadas, para reconstituir essas estruturas; Reboca as estruturas construídas, empregando argamassa de cal. 
cimento e areia e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para tomá-las aptas a outros tipos de 
revestimentos. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA Promover a educação dos alunos por intermédio 
dos seguintes componentes curriculares: língua portuguesa, matemática, ciências naturais, geografia, história, 
educação artística, educação física e línguas estrangeiras, de 6º a 9º ano do ensino fundamental; planejar aulas e 
atividades escolares; avaliar processo de ensino-aprendizagem e seus resultados; registrar práticas escolares de 
caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo nas respectivas áreas de atuação; participar das atividades 
educacionais e comunitárias da escola; executar outras atividades compatíveis com seu cargo, de acordo com seu 
superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURI SMO) Compete ao 
Professor de Educação Física, lotado na Secretaria de Esportes, Cultura e Turismo, coordenar, planejar, programar, 
supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar, executar trabalhos, programas, planos e projetos, participar de 
equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades 
físicas e do desporto, orientar e acompanhar práticas de atividades físicas, realizar orientação técnica, tática e física de 
equipes desportivas, organizar e participar efetivamente nos eventos esportivos, recreativos e de lazer realizados pelo 
município ou nos quais participe. 
 
SERVIÇOS GERAIS Auxilia nos serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e 
mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; Efetua a limpeza e conservação 
de áreas verdes. praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, lavando,  
transportando entulhos, visando melhorar o aspecto no município; Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e nos 
jazigos, bem como auxilia na preparação de sepulturas, abrindo e fechando covas, para permitir o sepultamento dos 
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cadáveres; Auxilia o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, 
valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir paia execução dos trabalhos; Auxilia na preparação 
de rua para execução de serviços dc pavimentação, compactando o solo, esparramando a tenra, pedra, para manter a 
conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; Auxilia nas instalações e manutenções elétricas, 
fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; 
Apreende animais soltos na via públicas Tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos etc., laçando-os e conduzindo-os 
ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da população; Auxilia no assentamento de tubos de 
concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta instalação; Zela pela conservação das 
ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalhos, recolhendo-os e armazenando-os nos locais apropriados; Executa 
outras tarefas correlatas com seu superior imediato; Executa as suas tarefas em ambiente interno e externo 
independente das condições climáticas. 
 
SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO Orientar o acompanhamento, o controle e a avaliação das propostas 
pedagógicas das escolas do Sistema Municipal de Ensino; Assegurar a constante retroinformação às propostas 
pedagógicas das escolas de sua área de atuação; Assistir, tecnicamente aos diretores de escolas sobre a elaboração, 
execução e avaliação das propostas pedagógicas e projetos referentes às suas unidades escolares; compatibilizar os 
projetos da área administrativa e técnico-pedagógica a nível inter-escolar e com as da Secretaria Municipal de 
Educação; Analisar os dados relativos às escolas que integram o Sistema Municipal de Ensino e elaborar alternativas 
de solução para os problemas específicos de cada nível e modalidade de ensino; Cumprir e fazer cumprir as 
disposições legais relativas à organização pedagógica e administrativa das escolas, bem como, as normas e diretrizes 
emanadas de Órgãos superiores; Garantir o fluxo recíproco das informações entre as unidades escolares e Secretaria 
Municipal de Educação, através de visitas regulares e de reuniões com seu diretores e professores; Diagnosticar, 
quanto à oportunidade de oferecer cursos de aperfeiçoamento e atualização dos recursos humanos que integram a 
Secretaria Municipal de Educação; Dar parecer, realizar estudos e desenvolver atividades relacionadas à supervisão de 
ensino; Colaborar na difusão e implementação de projetos e programas elaborados pelos órgãos superiores; Aplicar 
instrumentos de análise para avaliar o desempenho global do Sistema Municipal de Educação em sua programação 
global e nas suas tarefas pedagógicas; Verificar o cumprimento de carga horária necessária ao aluno. 
 
TÉCNICO EM AGRIMENSURA Executa tarefas de caráter técnico relativas a levantamentos topográficos, efetuando 
medições com o auxilio de instrumentos de agrimensura e registrando dados para fornecer informações de interesse 
sobre terrenos e locais de construção ou de exploração; Analisa plantas, mapas, tijolos de propriedade, registros e 
especificações, estudando e calculando as medições a serem efetuadas, para preparar esquemas dc levantamentos 
topográficos, efetuando o reconhecimento básico da área programada; Participa da execução dc levantamentos 
topográficos, tomando e anotando as medidas fornecidas por instrumento de agrimensura, para fornecer dados 
necessários à construção de obras ou à exploração de minas; Executa cálculos de agrimensura utilizando dados 
coligidos em levantamento topográficos, para operar na elaboração de mapas topográficos, cartográficos ou em outros 
trabalhos afins; Avalia as diferenças entre pontos, altitudes, distâncias, aplicando fórmulas, consultando tabelas, para 
estabelecer ou verificar dos dados e levantamento realizados; Executa cálculos para estabelecer a metragem quadrada 
a ser paga, de acordo com as medidas dc cada propriedade, para efeito de pavimentação; Executa croquis ou esboços 
de projetos de obras diversas, para posterior avaliação e assinatura do engenheiro responsável; Supervisiona os 
trabalhos topográficos, determinando o balizamento, a colocação de estacas e indicando referências de nível, marcos 
de locação e demais elementos, |iara orientar seus auxiliadoras, na execução dos trabalhos; Efetua anotações de dados 
de interesse, verificando no decorrer dos trabalhos, registrando- os em cadernos apropriados, para fornecer os dados 
topográficos; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato . 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO Orientar e coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando 
riscos e causas de acidentes, analisando a política de prevenção; Inspecionar locais, instalações e equipamentos da 
Prefeitura para determinação de fatores de risco e de acidentes; Propor normas e dispositivos de segurança, sugerindo 
eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância, para prevenir acidentes;  
Inspecionar os sistemas de combate a incêndios e demais equipamentos de proteção; Elaborar relatórios de inspeção 
qualitativos e quantitativos, conforme o caso; Registrar em documento próprio a ocorrência de acidente de trabalho; 
Manter contato junto aos serviços médico e social da Prefeitura para o atendimento necessário aos acidentados; 
Investigar acidentes ocorridos, examinar as condições, identificar suas causas e propor as providencias cabíveis; 
Orientar os servidores municipais no que se refere a observância das normas de segurança; Promover e ministrar 
treinamentos de segurança e qualidade de vida no trabalho; Promover campanhas e coordenar a publicação de material 
educativo sobre segurança e medicina do trabalho.; Executar outras tarefas pertinentes à área de atuação e 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 
VIGIA Executa serviços de vigilância, segurança e recepção de bens públicos municipais, baseando-se cm regras de 
conduta predeterminadas, para assegurar a ordem do prédio e a segurança local; Exerce a vigilância em praças, 
logradouros públicos, centros esportivos, creches, centro de saúde, estabelecimentos de ensino e outros bens públicos 
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municipais, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, visando à proteção, a manutenção 
da ordem, evitando a destruição do patrimônio público; Efetua a ronda noturna nas dependências de prédios e áreas 
adjacentes, verificando-se portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, para evitar 
roubo e outros danos; Controla a movimentação de pessoas, veículos e materiais, fazendo os registros permanentes, 
anotando o número dos mesmos, para evitar desvios de materiais ou outras faltas; Zela pela segurança de veículos e 
equipamentos da oficina mecânica, bomba de gasolina, serralheria e demais equipamentos da Administração Municipal, 
fiscalizando a entrada de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando á proteção e segurança dos bens 
públicos; Verifica se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, interfone ou outros meios para 
encaminhar o visitante ao local; Inspeciona as dependências da organização, efetuando ou supervisionando os 
trabalhos de limpeza, remoção ou incineração de resíduos, para assegurar o bem estar dos ocupantes; Encarrega-se 
das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e encaminhando aos destinatários, 
para evitai extravios e outras ocorrências desagradáveis; Executa outras tarefas correlatas, estabelecidas pelo superior 
imediato  
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

(verificar composição das provas no presente edital ) 
 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 
 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão das 
Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, 
numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência 
Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração 
(Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), 
problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e 
composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos 
Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais 
e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – 
Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos 
sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
 
CURSO NORMAL (MAGISTÉRIO) EM NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR, OU LIC ENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
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Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º 
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – 
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau 
– função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – 
operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais:   
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – 
Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações 
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos 
genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais 
seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos 
– Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – 
Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – 
Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. 
ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de 
Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Educacionais:  
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União, 

Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 

out. 1988. 
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir – relatório para a UNESCO da Comissão Internacional 

sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?.  Porto Alegre: Artmed, 2005. 
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptaçã o?. São Paulo: Cortez, 2001. 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qu alidade. 5 ed. São Paulo: Cortez 

Editora, 2001. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história 
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natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; 
Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de 
notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; 
Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS DENGUE: Biologia e hábitos do vetor (Aedes Aegypti); Doença: definição, 
agente causador, sinais e sintomas, modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e 
tratamento; Visita Domiciliar: abordagem, envolvimento do morador, orientações; conceitos utilizados ; atividades de 
Vigilância Entomológica: controle do vetor – pesquisa em pontos estratégicos, pesquisa em imóveis especiais, pesquisa 
de armadilhas; atividades em situação de transmissão (bloqueio de criadouros, bloqueio de nebulização, organização 
das ações), avaliação de densidade larvária; Controle Mecânico: mutirão de limpeza, arrastão de limpeza, uso de 
produtos alternativos; Controle Químico: grupos de inseticidas utilizados, classificação toxicológica, cuidados básicos na 
aplicação, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual); Atividades Educativas: segurança no trabalho – prevenção de 
acidentes; LEISHMANIOSE VISCERAL AMERICANA – L.V.A.:  Biologia e hábitos do vetor (Lutzomya longipalpis – 
Mosquito Palha); Doença (no homem e no cão): definição, agente causador, modo de transmissão, períodos de 
incubação e de transmissibilidade, diagnóstico e tratamento; Reservatórios; Medidas Preventivas. 
 
BORRACHEIRO (PRÁTICA) Conhecimento de ferramentas; Conhecimento das técnicas de montagem e desmontagem 
de pneus; Calibragens utilizadas nos diversos tipos de pneus; Normas e equipamentos de segurança; Medidas de 
pneus e rodas; Primeiros Socorros. 
 
EDUCADOR DE CRECHE As relações entre ensino e aprendizagem na sala de aula; A metodologia nas áreas do 
conhecimento; A importância do jogo na educação; A leitura infantil; A criança enquanto ser em transformação; 
Planejamento e Proposta Pedagógica; Organização curricular; Problemas e doenças da infância; Saúde, nutrição; 
Noções de Primeiros Socorros; Estatuto da criança e do adolescente; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei 9.394/96); Referencial Curricular da Educação Infantil; Temas transversais em Educação; A construção do 
conhecimento na escola; Pedagogia de Projeto. 
 
ELETRICISTA (PRÁTICA) Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em eletricidade; 
Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; Isolantes; 
Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, adaptadores; Serviços 
de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e definitivas. 
 
ENFERMEIRO PARA SAÚDE MENTAL Técnicas Básicas de Enfermagem: sinais vitais; higienização; administração 
de medicamentos via oral e parenteral; cuidados especiais; coleta de material para exame; Ética Profissional:  
comportamento social e de trabalho; sigilo profissional;  Introdução as Doenças Transmissíveis: terminologia básica; 
noções de epideminologia; esterilização e desinfecção; doenças de notificação compulsória; isolamento; infecção 
hospitalar; vacinas; Socorros  de  Urgência: parada cardio-respiratória; hemorragias; ferimentos superficiais e 
profundos; desmaio; afogamento, sufocamento, choque elétrico, envenenamento,  mordidas de cobras; fraturas e 
luxações; corpos estranhos; politraumatismo, queimaduras;  Pediatra: a criança: o crescimento e o desenvolvimento 
infantil; alimentação; doenças mais comuns; berçários e lactários; Centro Cirúrgico: terminologia cirúrgica; cirurgias 
mais comuns; O Corpo Humano: Anatomia; Fisiologia. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades 
sobre Enfermagem. Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e pré-senilidade; 
Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno delirante paranóico; 
Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos Somatomorfos; 
Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; Transtornos de 
Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria Forense; 
Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; 
Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. 
 
FISCAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL  
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/10).  
Política Estadual de Resíduos Sólidos (Lei N. 12.300/06) 
A Política Nacional de Saneamento Básico (Lei 11.455/04). 
Política Nacional de Educação Ambiental (Lei N. 9.795/99) 
Lei N. 9.966/00 – dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e 
outras substâncias nocivas ou perigosas em água sob jurisdição nacional e dá outras providências. 
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Lei N. 9.605/98 – dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. 
LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981- Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 
LEI No 9.974, DE 6 DE JUNHO DE 2000. - Altera a Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, 
a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 
propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 
DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008. - Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações, e dá outras providências. 
LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012.- Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 
de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 
4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto 
de 2001; e dá outras providências. 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação, SNUC (Lei Federal nº 9.985/2000 e Decreto Federal nº 4.340/02); 
Legislação da Mata Atlântica (Lei Federal nº 11.428/2006 e Decreto nº 6.660/2008) 
Lei Complementar nº 022/2007 de 27 de setembro de 2007 – “Aprova o novo Código de Posturas do Município de Salto 
de Pirapora e, dá outras providências”. 
Lei Complementar nº12/2010 de 14 de dezembro de 2010 – “Dispõe sobre o Plano Diretor de desenvolvimento do 
município de Salto de Pirapora e, dá outras providências”.  
Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora, de 12 de maio de 1990. 
Legislação Municipal disponível no site  (www.camarasaltodepirapora.sp.gov.br)  
 
MÉDICO Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças: 
reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, 
respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas, neurológicas, 
dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA Área de Atuação:  Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais 
femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. 
Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções menstruais. 
Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. Dispotopias genitais. 
Processos Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. 
Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática 
em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções 
dos ovários e trompas. Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. 
Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. 
Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. 
Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. 
Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. 
Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo 
gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do 
Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no 
parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da 
gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações 
de parto. Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-
legais em toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e 
desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias 
obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão 
umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; 
Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar 
Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
MÉDICO DO TRABALHO Área de Atuação:  Os efeitos da Ocupação sobre a Saúde: Venenos industriais: metais; 
Venenos industriais: compostos carbônicos; Venenos industriais: gases; Doenças Pulmonares; Doença da Pele; Câncer 
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Ocupacional; Acidentes Físicos; Doenças infecciosas; Acidentes e traumatismos; Controle de Acidentes Ocupacionais; 
Os efeitos do trabalho sobre  saúde; Serviços de Saúde Ocupacional; P. C. M. S. O.; L. E. R. Clínica Geral : 
Insuficiência Coronariana; Hipertensão Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; 
Insuficiência Respiratória; Doença Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios 
Ácido Básicos; Reanimação Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; 
Fisiologia Cardiopulmonar; Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte 
Médico em Urgências; Noções básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência 
Renal; Urgências em Psiquiatria; Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; 
Doenças mais comuns na população idosa. 
 
MEDICO PSIQUIATRA Área de Atuação:  Síndromes e Transtornos Mentais Orgânicos; Demências na senilidade e 
pré-senilidade; Transtornos Mentais Orgânicos induzidos por substâncias psicoativas; Esquizofrenia; Transtorno 
delirante paranóico; Transtornos Psicóticos S.O.E.; Transtornos afetivos; Transtornos de Ansiedade; Transtornos 
Somatomorfos; Transtornos Dissociativos; Transtornos Sexuais; Transtornos do Sono; Transtornos Factícios; 
Transtornos de Personalidade; Transtornos da Alimentação; Psiquiatria Infantil; Psiquiatria Comunitária; Psiquiatria 
Forense; Emergências psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Testes Laboratoriais e outros Testes; 
Psicofarmacoterapia e Terapias convulsivantes; Psicoterapias. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão 
Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença 
Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
MEDICO PSIQUIATRA INFANTIL Área de Atuação:  Tendências doutrinárias da Psiquiatria contemporânea; 
Semiologia Psiquiátrica; Epilepsia; Neuroses; Psicoses esquizofrênicas; Demências; Oligofrenias; Psicose maníaco-
depressiva; Psicose delirantes agudas; Psicose delirantes crônicas; Alcoolismo e dependência de drogas; Distúrbios 
mentais das sífilis; Distúrbios mentais das encefalites; Distúrbios mentais dos traumatismos crânio-encefálicos; 
Distúrbios mentais da senilidade; Distúrbios mentais nos tumores cerebrais; Afecções psicossomáticas; Urgências 
Psiquiátricas; Técnicas Psicoterápicas; Psicofarmacopéia; Hospitalização do doente mental a experiência italiana; 
Semologia Psiquiátrica; Psicose Sintomática; Quadro cérebro-ôrganicos (incluindo epilepsia), oligofrenias e demências; 
Psicoterapia e Psicofarmacoterapia; Psicopatologia infantil. Clínica Geral : Insuficiência Coronariana; Hipertensão 
Arterial; Insuficiência Cardíaca; Arritmia Cardíaca; Choque; Asma Brônquica; Insuficiência Respiratória; Doença 
Pulmonar Obstrutiva; Tromboembolismo Venoso; Distúrbios Hidroeletrolíticos; Distúrbios Ácido Básicos; Reanimação 
Cardiopulmonar; Trauma; Urgências em Neurologia; Farmacologia Aplicada às Urgências; Fisiologia Cardiopulmonar; 
Reposição Volêmica e Sanguínea; Procedimentos Básicos nas Urgências; Transporte Médico em Urgências; Noções 
básicas sobre Doação de Órgãos; Acidentes com Animais Peçonhentos; Insuficiência Renal; Urgências em Psiquiatria; 
Infecções Comunitárias; Antibioticoterapia; Epidemiologia das Doenças Infecciosas; Doenças mais comuns na 
população idosa. 
 
MERENDEIRA (PRÁTICA) Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho – Segurança no 
trabalho; Da merenda escolar; Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização e manuseio dos 
eletrodomésticos; Elaboração dos pratos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque; Melhor aproveitamento de 
alimentos; Conservação e validade dos alimentos; Relacionamento interpessoal; Conservação de alimentos e 
manipulação de carnes; Conservação e higiene; Conceitos básicos de alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; 
Relação entre saúde e alimento; A classificação dos alimentos; Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, 
conservação e condições inadequadas ao consumo dos alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos 
enlatados, grão e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescado, laticínios.  
 
MONITOR ESCOLAR Estatuto da Criança e do Adolescente; Higiene da criança; Noções de Saúde; Noções de 
Alimentação de crianças; Primeiros Socorros; Noções práticas de Amamentação; Disciplina e vigilância dos alunos; 
Controle e movimentação do aluno; Observação e orientação os setores, sobre o comportamento dos alunos; Primeiros 
socorros aos alunos; Outras tarefas auxiliares; Telefones de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros; Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança; Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio de 
autos; Conhecimentos básicos da função baseada na atribuição de cargo constante do presente Edital. 
 
MOTORISTA Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação 
e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; 
Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e 
Decreto nº 2.327 de 23/09/97. PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR:  Condução e operação veicular das diversas 
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espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos instrumentos 
do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo; Carregamento e 
descarregamento de materiais, inclusive com basculamento. 
 
ORIENTADOR DE ESTACIONAMENTO REGULAMENTADO A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais. 
 
PEDREIRO (PRÁTICA) Conhecimentos das ferramentas; Conhecimentos da Função; Normas de segurança; 
Conhecimentos do sistema de metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação 
de massas; Noções de assentamento de tijolos. 
 
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II DE EDUCAÇÃO ARTÍSTICA A História da Arte Geral; A História da Arte no 
Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; 
Harmonia de cores; Geometria; Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, 
teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino 
Fundamental: a metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas 
relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens 
artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (SECRETARIA DE ESPORTES, CULTURA E TURI SMO) Corpo, sociedade e a 
construção da cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação 
Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências 
pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia 
e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-
pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; 
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacidades 
inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da 
atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e 
performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares 
Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
SERVIÇOS GERAIS A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
SUPERVISOR ASSISTENTE DE ENSINO  
Referência Bibliográfica 
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TÉCNICO EM AGRIMENSURA Generalidades:  Conceitos Fundamentais de topografia; Unidade de medidas; Escalas; 
Instrumental de topografia; Planimetria: Medição de ângulos; Uso de Teodolito nas medições angulares; Distâncias 
horizontais; Métodos de levantamento Planimétrico; Altimetria: Definições e referências; Instrumental, Níveis e miras; 
Tipos de Nivelamento; Perfil Longitudinal; Curvas de nível; Curvas em desnível; Métodos de levantamento 
Planialtimétrico; Topologia: Modelado topográfico; Formas de terreno; Representação do relevo orográfico. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO Sistema de segurança do trabalho; Riscos e causas de acidentes; 
Prevenção de acidentes de trabalho; Fatores de riscos de acidentes; Normas e dispositivos de segurança; Fatores 
inseguros; Inspeção em postos de combate a incêndios, mangueiras, hidrantes, extintores e outros; Desenvolvimento da 
mentalidade prevencionista dos servidores; Instruções e orientação na elaboração e cartazes e avisos sobre prevenção 
de acidentes; Legislação; Principais causas e motivos de acidente do trabalho; Fatores que influenciam o triângulo do 
fogo; Tipos de extintores; CIPA - SIPAT; Mapeamento de risco; Tipos de Treinamentos. 
 
VIGIA A prova versará sobre Língua Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
 
 
 


